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Assunto: Recurso contra auto de infração - Indeferimento

Des�no: DEAIN/SR/PF/RJ

Processo: 08513.002384/2022-41

Interessado: Ka�a Paola Ber�n

 

Acolho os termos do Parecer DEAIN/SR/PF/RJ (24709789), corroborado pelo Despacho
DEAIN/SR/PF/RJ (25029318), cujos fundamentos utilizo para decidir pela manutenção dos autos de
infração em referência e consequentes penalidades impostas;
À DEAIN/SR/PF/RJ para conhecimento e providências pertinentes.

 

IVO ROBERTO COSTA DA SILVA
Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional
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